
 

 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 001/2025/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025 

 
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

DE PROGRAMA Nº 001/2025/FMS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

ALFREDO CHAVES, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E O CONSÓRCIO 

PÚBLICO DA EXPANDIDA SUL – CIM EXPANDIDA 

SUL. 

 

O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES – PODER EXECUTIVO, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua José Paterlini, 910, Alfredo Chaves, Estado do Espírito Santo, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 27.142.686/00001-01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede 

na Rua Cais Costa Pinto, nº 268, Centro, Alfredo Chaves/ES, CEP  29.240-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.808.407/0001-54, neste ato representado pela Secretária  Municipal de Saúde Sra. 

TAÍS LIMA TEIXEIRA ULIANA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro o 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA EXPANDIDA SUL – CIM EXPANDIDA SUL, constituído sob a forma 

de associação pública, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, à Rua Costa 

Pereira, 323, Centro, Anchieta/ES, CEP 29.230-000, inscrito no CNPJ nº 03.657.784/0001-13, 

doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, 

Sr. PAULO CELSO COLA PEREIRA, doravante denominada CONTRATADA, em observância 

às disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 13005/2025, celebram o presente 

Termo de Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto deste Termo Aditivo é o acréscimo de R$ 973.685,02 (novecentos e setenta e 

três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e dois centavos), que corresponde a 40,61% do valor 

total do Contrato, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 13005/2025.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no contrato inicial que não foram modificadas de modo expresso por este instrumento. 

 
Alfredo Chaves/ES, 04 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 

TAÍS LIMA TEIXEIRA ULIANA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

PAULO CELSO COLA PEREIRA 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA EXPANDIDA SUL – CIM EXPANDIDA SUL 




		2025-12-04T11:52:25-0300
	TAIS LIMA TEIXEIRA ULIANA:09911467783


		2025-12-04T12:33:35-0300
	HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL:10468363742


		2025-12-04T14:48:20-0300
	PAULO CELSO COLA PEREIRA:03151677770




